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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
PROCESSO Nº 5271-PG/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA REALIZAÇÃO: 30 de dezembro de 2021  

HORÁRIO: 14:00 horas 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e 
Compras, localizado à Rua Paissandu nº444, Centro, Jahu/SP, CEP 17.201-900. A 
sessão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe através da Portaria nº 2.210 de 13 de julho de 
2021. 
 

ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos ou providências das disposições deste Edital, durante o expediente 
no horário das 08h às 17h. Admitem-se impugnações através do e-mail: 
licitacao@jau.sp.gov.br com a utilização de assinatura digital certificada, ou 
protocolização na Seção de Protocolo desta municipalidade junto com uma cópia 
autenticada do contrato social ou cópias simples acompanhas dos documentos 
originais, para que sejam autenticadas pelo Pregoeiro, ou por algum membro da 
equipe de apoio presente. O pedido de impugnação será dirigido à Autoridade 
Subscritora do Edital, que enviará a Secretaria Requisitante e, após conhecimento 
decidirá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas anterior à data fixada para 
recebimento das propostas. Acolhida a impugnação, ou determinada as providências 
requeridas, se for o caso, será designada nova data para realização da sessão 
pública. Demais informações: Gerência de Licitação e Tecnologia da Informação, Rua 
Paissandu nº 444, Centro, Jahu/SP, CEP 17.201-900, fone (14) 3602-1795 / (14) 
3602-1718, ou através do e-mail: licitacao@jau.sp.gov.br. 
 

O Senhor LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, Secretário de Economia e 
Finanças e o Senhor AMILCAR MARCEL DE SOZUA, Secretário de Meio Ambiente, 
usando das atribuições que lhe são inerentes ao cargo, torna público que se acha 
aberta, neste Município, através do Departamento de Licitações e Compras, licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – 
Processo nº 5271-PG/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, 
DE JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 
de 2014 e Lei complementar 155/2016, Decretos Municipais nº 5.205 de 24 de 
novembro de 2004 alterado pelo Decreto nº 5.247 de 29 de março de 2005, Lei 
Complementar Municipal nº 296 de 11 de Novembro de 2007 alterada pelo Decreto nº 
5.867 de 11 de maio de 2009, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
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posteriores, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
As propostas dos interessados e as ocorrências correlatas deverão obedecer às 
especificações deste instrumento convocatório e respectivos anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
O presente Edital e seus anexos poderão ser obtidos direta e gratuitamente pelo sítio 
PRESENCIAL www.jau.sp.gov.br ou mídia eletrônica mediante fornecimento pelo 
interessado de um CD novo, de primeiro uso, no Departamento de Licitações à Rua 
Paissandu nº 444, Jahu/SP. 
A presente contratação possui valor global estimado em R$ 2.113.026,05 (dois 
milhões cento e treze mil vinte e seis reais e cinco centavos). 
Os recursos necessários para fazer frente às despesas da referida contratação, 
onerarão as classificações orçamentárias com o seguinte cronograma de desembolso 
máximo para ao ano vindouro de 2022: 
 
2022: R$ 2.113.026,05 
Fichas Classificações Orçamentárias                Apl. Fonte 
 02.17.01-18.541.0008-2002/3390.3978 110.0000 1  
 
1. – DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, 
DE JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência que integra este 
Edital. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto licitado, que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e 
que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos. 
2.2 - Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que explorem o ramo de 
atividade compatível ao objeto da licitação e que preencham as condições de 
credenciamento constantes deste Edital. 
2.3 - Não Será permitida a participação de empresas: 
2.3.1 - Estrangeiras que não funcionem no país; 
2.3.2 - Reunidas sob forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição, uma 
vez que no objeto pretendido não há de ser considerado de alta complexidade ou 
grande vulto; 
2.3.3 - Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.3.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02; 
2.3.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 
2.3.6 - Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 
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básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
2.3.7 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
2.3.8 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE 
3.1 – No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando os 
seguintes documentos que ficarão anexados ao processo: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá ser apresentado cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual lhe seja outorgado 
amplo poder de decisão. 
3.1.2 - Tratando-se do Procurador, deverá ser apresentado por procuração, por 
instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para 
representar a licitante, formular lance, negociar preço, interpor recursos ou desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou ou 
Carta de Credenciamento. 
3.1.3 - O representante legal e o Procurador deverão se identificar exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado de uma cópia. 
3.2 – Caso sejam apresentadas cópias simples dos documentos indicados nos 
subitens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 do item 3.1, estas deverão estar acompanhas dos 
documentos originais, para que sejam autenticadas pelo Pregoeiro, ou por algum 
membro da equipe de apoio presente. 
3.3 – Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com 
poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 
3.4 – O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 
que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 
3.5 – Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos dois envelopes, fechados e indevassáveis. 
3.6 – Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
3.7 – O Pregoeiro poderá verificar a eventual existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
3.7.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
3.7.2 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
3.7.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
3.8 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
3.9 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
4 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
4.1 – As empresas, conforme incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações, deverão apresentar, separada dos ENVELOPE Nº 1 e 
ENVELOPE Nº 2, uma declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo do Anexo V deste Edital. 
4.2 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração 
prevista no item 4.1 poderão participar normalmente do certame, porém em igualdade 
de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
4.3 – Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações 
concedido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações, as empresas que se enquadrarem em qualquer das 
exclusões relacionadas no artigo 3º, §4º, da referida lei, descritos abaixo: 
4.3.1 - De cujo capital participe outra pessoa jurídica. 
4.3.2 - Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior. 
4.3.3 - De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 
desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo. 
4.3.4 - Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo. 
4.3.5 - Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo. 
4.3.6 - Que participe do capital de outra pessoa jurídica. 
4.3.7 - Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar. 
4.3.8 - Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores. 
4.3.9 - Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
4.3.10 - Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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4.4 – A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato, conforme previsto no artigo 42 da Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações. 
4.5 – As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
4.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.7 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §2º do artigo 43 da 
Lei complementar nº 123/2006 e alterações, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.8 - As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, terão tratamento diferenciado das demais, consoante, disposições nos 
artigos 42 a 45 do mesmo diploma legal. 
 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e a declaração 
das Microempresas de Pequeno Porte, de que pretendem fazer uso dos benefícios 
estabelecidos pelo artigo nº 43 § 2º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006 e alterações, de acordo com os modelos estabelecidos nos Anexos II, II-A e 
V do Edital, deverão ser apresentadas fora dos envelopes nº 1 e 2. 
5.2 - A proposta e documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

5.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal da licitante. 
5.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, com exceção 
daqueles emitidos via Internet. 

MUNICÍPIO DE JAHU 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

ENVELOPES Nº 02 – HABILITAÇÃO 

LICITANTE (nome, endereço, 

telefone) 

MUNICÍPIO DE JAHU 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

ENVELOPES Nº 01 – PROPOSTA 

LICITANTE (nome, endereço, 

telefone) 
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5.5 – Será aberto em primeiro lugar os “ENVELOPES Nº 01 – PROPOSTA”, 
procedendo ao respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com fatores e 
critérios estabelecidos neste Edital. 
5.5.1 – Depois de aberta, a proposta estará vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte 
do proponente. 
5.6 – Em seguida serão abertos os “ENVELOPES Nº 02 – HABILITAÇÃO”. Os 
membros da Equipe do Pregão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. 
 
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6.1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da licitante, na qual deverá constar: 
6.1.1 – Razão Social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, Inscrição 
Municipal se houver, endereço completo, telefone, contato e, se possível, endereço 
PRESENCIAL (e-mail). 
6.1.2 – Número do Pregão e Processo Administrativo. 
6.1.3 – Proposta impressa conforme modelo sugerido no Anexo VIII identificando os 
itens cotados, contendo as especificações de acordo com Anexo I do Edital, em 
moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, devendo conter o preço 
unitário mensal e global para 12 meses dos itens, sendo que, nos preços 
apresentados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital. 
6.1.4 – A especificação completa dos serviços ofertados. 
6.1.5 – Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla 
todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 
6.1.6 - Data, carimbo e assinatura do representante legal no final da proposta. 
6.1.7 - Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação. 
6.2 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta 
será considerada válida por 60 (sessenta) dias, independentemente de qualquer outra 
manifestação. 
6.3 - A apresentação de proposta vincula o licitante ao cumprimento do objeto a ele 
adjudicado e implica na plena aceitação de todas as condições constantes deste 
Edital. 
6.4 - Não será admitida cotação em quantidade inferior à prevista neste Edital. 
6.5 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses, 
ressalvada a hipótese do art. 65, inciso II, letra „‟d‟‟, da Lei 8.666/93, desde que 
comprovada documentalmente através da abertura de proposta analítica a fim de 
demonstrar que a majoração deste ou daquele serviço é vantajoso para a 
Administração. 
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6.6 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações 
na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer 
acréscimos ou solicitações de reembolso e indenizações de qualquer natureza. 
6.7 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 
por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os serviços serem fornecidos sem ônus adicionais. 
6.8 - Nome completo, cargo, estado civil, CPF, RG, endereço completo da residência 
do representante legal que irá assinar pela proponente, para futura celebração de 
contrato, caso a licitante seja vencedora do certame. 
6.9 - Se houver divergências entre o preço mensal e o preço total indicados pelo 
proponente, apenas o preço mensal será considerado válido e o total será corrigido 
de forma a conferir com aquele. 
6.10 - A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a 
proponente examinou criteriosamente os documentos deste Edital e seus Anexos, e 
julgou-os suficientes para a elaboração de proposta voltada à execução do objeto 
licitado em todos os seus detalhamentos. 
6.11 – Serão desclassificadas: 
6.11.1 – As propostas que não atenderem integralmente as especificações e 
exigências do Anexo I do presente Edital e que apresentarem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.11.2 – As propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 
6.12 - A proponente assume os custos para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer 
hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do 
PREGÃO. 
6.13 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
6.14 – A proponente garantirá a qualidade dos serviços a serem entregues/prestados. 
 
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 
7.1 - O Envelope "HABILITAÇÃO" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, e deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislações em vigor. Os documentos que tiverem 
sido apresentados para o credenciamento deste Pregão não precisarão constar no 
Envelope “HABILITAÇÃO”. São os documentos: 
 
7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.2.1 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 
cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária). 
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária. 
7.2.3 - Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 
de sociedade empresária. 
7.2.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 
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7.2.5 - Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
7.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame. 
7.3.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União. 
7.3.4 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 
7.3.5 - Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS). 
7.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 
7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.4.1 - Certidão negativa de falência, expedida pelo Cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

7.4.2 - Certidão negativa de recuperação judicial, expedida pelo Cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou certidão positiva de recuperação judicial, acompanhada 
do plano de recuperação judicial já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, apto a comprovar a viabilidade econômica financeira da interessada. 

 
7.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1 – Prova de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 
em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, através da 
apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que já realizou 
anteriormente ou esteja realizando a execução de serviços com características 
semelhantes ao objeto licitado devendo o licitante comprovar fornecimento de 
serviços similares no mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total licitado, sendo 
admitida a soma de mais de mais de um atestado para comprovação do mínimo 
exigido, nos termos da Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

7.6 - COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL POR MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.6.1 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que optarem 
por postergar a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para o momento da 
assinatura do contrato nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
apresentando declaração de que estão enquadradas como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme modelo do Anexo V deste Edital, deverão 
apresentar no ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (envelope 2) todos os documentos 
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referentes à regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. 
Todavia, apresentada a declaração mencionada acima, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura 
do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e alterações. 
7.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.6.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.7 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
7.7.1 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo Anexo IV deste Edital. 
7.7.2 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de Inexistência de fato impeditivo para Licitar ou Contratar com 
esta Administração conforme modelo do Anexo III deste Edital. 
7.7.3 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação conforme 
modelo apresentado no Anexo II ou Anexo II – A para Micro e Pequenas empresas, 
em papel timbrado da empresa e assinada por seu representante legal. 
7.7.4 – Declaração de que a prestação de serviço deverá atender as leis ambientais e 
sanitárias aplicáveis, em especial ao previsto na Lei Federal nº 12.305 de 02/08/2010, 
que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem como a Lei Complementar 
Municipal nº 460 de 2013, que trata da Política Municipal de Limpeza Urbana e de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, conforme modelo apresentado no Anexo II-B 
deste Edital. 
 
7.8 – DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 
7.8.1 - As empresas interessadas em participar desta licitação, PODERÃO efetuar 
Visita Técnica, até o último dia útil anterior à data marcada para a abertura do 
certame, ou seja, até o dia 29 de dezembro de 2021 sendo que os interessados em 
realizar a visita técnica deverá efetuar agendamento da referida visita junto ao 
Secretário de Meio Ambiente com o Sr. AMILCAR MARCEL DE SOUZA, situado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Jahu, localizada na Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, SP 255, km 180, ou através do telefone (14) 3621-6989, 
obedecendo aos horários de expediente. 
7.8.2 - Não existe obrigatoriedade quanto à visita técnica, todavia o Anexo II-C deve 
ser apresentado, juntamente com os documentos de habilitação, pelas licitantes que 
optarem por realizar a visita técnica, ao passo que o Anexo II-D deverá ser 
apresentado pelas licitantes que optarem por não realizar a visita técnica. 
7.8.3 – O não comparecimento na vistoria técnica dos serviços a serem executados, 
compreenderá como vistoriado e aceito, sem direito à reclamação futura. 
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7.9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.9.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias, 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
7.9.2 - Seja a licitante matriz ou a filial, todos os documentos e o CNPJ apresentados 
deverão referir-se a essa matriz ou essa filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.9.3 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação disposta nos itens 7.2 a 7.3 deste Edital dentro do ENVELOPE Nº 02 
HABILITAÇÃO. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
8.1 - No horário e local indicados neste Edital, será aberta a sessão pública, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração 
mínima de 15 (quinze) minutos. 
8.2 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, os documentos 
para credenciamento (bem como os dados referenciais) e a declaração das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de que pretendem fazer uso dos 
benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, 
de acordo com modelos estabelecidos nos Anexos II, II-A e V, do Edital, deverão ser 
apresentados fora dos Envelopes números 1 e 2. 
8.2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
8.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo 
objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital. 
8.4 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
8.4.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 
8.5 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 
8.5.1 - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela. 
8.5.2 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem 
8.5.1, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços até o 
máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
8.6 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio, no caso de 
empate de preços. 
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8.7.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
8.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço, SEM LIMITE MÍNIMO ENTRE OS LANCES, inclusive, em 
relação ao primeiro, e poderá ser definido pelo Pregoeiro no decorrer da sessão de 
lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 
global da licitação. 
8.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances, ou depois de decorrido o tempo 
máximo de 05 (cinco) minutos a ser cronometrado para o apregoamento. 
8.10 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
8.11 - No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 
8.11.1 – Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor 
estiverem enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta 
será considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim 
qualificadas, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado nos termos da 
cláusula 8.11.2. 
8.11.2 - Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes apresentarem o 
mesmo valor, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado na própria 
sessão de julgamento do pregão. 
8.12 – Quando as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte forem até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, desde que esta também não se enquadre nessas categorias, proceder-
se-á da seguinte forma: 
8.12.1 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, após 
convocada, poderá apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor. 
8.12.2 – Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
melhor classificada, na forma do tópico anterior, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do 
limite estabelecido no item 8.12, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
8.12.3 – No caso de equivalência os valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no limite estabelecido no item 8.12, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
8.12.4 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
8.13 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
8.14 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
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8.14.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas. 
8.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o ENVELOPE Nº 2, 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 
8.16 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e após validação técnica das informações constantes na sua 
proposta, caso aprovado, declarado vencedor do certame. 
8.17 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 – Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as suas razões, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual período, que começará a correr no primeiro dia útil subsequente ao término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.1.1– O não oferecimento de razões no prazo desta condição fará deserto o recurso. 
9.1.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, devendo a decisão mencioná-los expressamente, cabendo à 
autoridade designar dia, hora e lugar para repetição dos atos, se for o caso. 
9.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor. 
9.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro deverá encaminhá-lo, devidamente informado, 
à Autoridade Competente. 
9.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
9.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 – A adjudicação será feita por global. 
9.7 – Caso não haja manifestação de intenção de recurso, o Pregoeiro, na própria 
sessão pública, classificará o objeto do certame à licitante vencedora, após validação 
técnica das informações constantes na sua proposta, caso aprovado, o processo será 
encaminhado para homologação pelo SECRETÁRIO de Economia e Finanças e 
publicado no órgão competente. 
9.8 – Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade 
da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, os quais deverão ser protocolados 
no Setor de Protocolo desta Prefeitura Municipal. 
9.9 - Para efeito de recursos, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados no setor de licitações na sede da Prefeitura Municipal. 
 

http://www.jau.sp.gov.br/


 

Fls. 
____________ 

 

_____________
__ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Departamento de Licitações 

 

Rua Paissandu nº 444 – Centro – Jahu – SP – 17201-900 www.jau.sp.gov.br 
Telefones: (14) 3602-1718/-1719 

 

 

“ JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO ”                    “ RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL 

10 – DO CONTRATO 
10.1 – As contratações decorrentes desta licitação serão formalizadas mediante a 
assinatura de Instrumento Contratual, cuja respectiva minuta constitui o Anexo VI do 
presente ato convocatório com observância da ordem de classificação, as 
quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 
10.2 – Se, por ocasião da formalização do Contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante a Receita Federal – Previdenciária e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Fazenda Nacional e o Ministério do Trabalho, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, a administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
10.3 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o item 10.2, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a aquisição 
não se realizar. 
10.4 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, comparecer ao Departamento de Licitações e Compras, à Rua 
Paissandu nº 444 – Jahu (SP), para assinar o referido contrato. 
10.5 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o item 10.2, ou se recusar a 
assinar o Contrato, serão convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para que fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
10.6 – A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogados conforme disposto no inciso II do 
artigo nº 57 da Lei Federal nº 8.666/93, caso haja interesse do Município e 
comprovada documentalmente a vantajosidade da prorrogação. Os valores a serem 
considerados, inclusive para aplicação de reajustamento de preços será com base no 
IPCA, acumulado no período anterior de 12 (doze) meses, ou outro índice oficial que 
venha substituí-lo a critério e interesse da Administração apurado no período a contar 
da data de apresentação das propostas. 
10.7 - O Gestor do Contrato será o Sr. AMILCAR MARCEL DE SOUZA, Secretário de 
Meio Ambiente, portador do CPF nº 276.823.378-18, e-mail 
sec.meioambiente@jau.sp.gov.br, telefone (14) 3602-2781 ou 3621-6989. 
10.8 - O Fiscal do Contrato será o servidor GIOVANI MINETI FABRICIO, GERENTE, 
portador do CPF nº 393.731.418-05. 

 
11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
11.1 – A execução dos serviços objeto do presente edital deverá ser prestada 
diariamente e as medições serão apresentadas mensalmente a Prefeitura Municipal 
de Jahu. 
11.2 – O serviço deverá ser prestado pelo Licitante vencedor em conformidade com o 
Termo de Referência (Anexo I), podendo haver alteração dos mesmos conforme 
necessidade da Secretaria de Meio Ambiente. 
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11.3 – Será emitido pela Secretaria de Meio Ambiente do Município de Jahu Termo de 
Recebimento ou Recusa dos serviços (Anexo IX), pelo responsável determinado para 
a fiscalização do Contrato, se atendido as determinações deste Edital e seus anexos. 
11.4 – Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria requisitante, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis poderá: 
11.4.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
Anexo I. 
11.4.2 – O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos serviços entregues. 
11.5 – O prazo para início dos serviços será o determinado no Anexo I (Termo de 
Referência). 
 
12 – FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será realizado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente 
à prestação dos serviços, mediante entrega do relatório dos serviços ora efetuados, 
juntamente com Nota Fiscal/Fatura, e acompanhado de atestado do recebimento dos 
serviços assinados pelo gestor e fiscal do contrato. 
12.2 - Para se habilitar ao pagamento, a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal, 
com o relatório de execução dos serviços, juntamente com os comprovantes de todas 
as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais.  
12.2.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente à execução do serviço, em cópias autenticadas, os seguintes 
documentos: 
12.2.1.1 - Guia de recolhimento das contribuições previdenciárias em favor do INSS. 
12.2.1.2 - Guia de recolhimento dos depósitos do FGTS. 
12.2.1.3 - Até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, deverá ainda comprovar os 
pagamentos dos 13º (décimos terceiros) salários ao pessoal utilizado. 
12.2.1.4 - A cada 12 (doze) meses deverá comprovar a concessão de férias ou efetiva 
formação da provisão para o seu pagamento. 
12.2.1.5 - Entregar à Administração cópias das guias de recolhimento do ISSQN. 
12.2.2 - A apresentação dos documentos constantes na cláusula acima, implicará no 
pagamento do mês subsequente a apresentação da documentação. Logo a 
contratada não entregando as guias o pagamento será retido até sanar a 
documentação.  
12.2.3 - O prazo previsto no item 12.1, será recontado existindo irregularidade na 
apresentação da Nota Fiscal. 
12.2.4 - Os serviços de serão aferidos e pagos por item efetivamente executados 
conforme medições. 
 
13 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
13.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 
8.666/93, a licitante responsabilizada ficará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a defesa prévia: 
13.1.1 - Impedida de licitar e contratar: Ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração direta e indireta do Município de Jahu, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber. 
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13.1.2 - Multas: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas no contrato, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa; 
13.1.3 - Autonomia: As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 
outra; 
13.1.4 - Descontos: O CONTRATANTE poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no contrato. 
 
14. – RESCISÃO DO CONTRATO 
14.1 – O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos 
motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.2 – O CONTRATADO reconhece deste já os direitos do MUNICÍPIO DE JAHU nos 
casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da lei Federal nº 8666/1993. 
 
15 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1 – A CONTRATADA deverá apresentar garantia antes da assinatura do contrato, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do futuro contrato, na forma do § 
2.º do art. 56 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e seu prazo de validade deverá ser 
de no mínimo a duração do contrato. 
15.2 – O futuro contrato somente será liberado para assinatura após a comprovação 
da prestação da garantia exigida no subitem anterior. 
15.3 – A garantia deverá ser prestada perante o Município de Jahu, em uma das 
seguintes modalidades: 
15.3.1 – Em moeda corrente do País. 
15.3.2 – Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda, desde que não gravados com cláusula de inalienabilidade e 
impenhorabilidade. 
15.3.3 – Fiança Bancária. 
15.3.4 – Seguro–Garantia. 
15.4 – Carta de Fiança Bancária, fornecida por estabelecimento brasileiro ou 
estrangeiro, este último com Agência no país, e devidamente registrada no Cartório 
de Títulos e Documentos e com as firmas dos representantes legais do Banco fiador, 
devidamente reconhecidas. O prazo da Carta de Fiança deverá ser igual ao prazo 
total do futuro contrato. 
15.5 – Os títulos oferecidos em garantia não poderão estar onerados por cláusulas de 
impenhorabilidade, intransferibilidade e inalienabilidade, nem adquiridos 
compulsoriamente e deverão ser do tipo nominativo endossável e serem recolhidos. 
15.6 – A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições 
contratuais, pela não conclusão ou conclusão incompleta das obras e/ou serviços e 
pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais 
quando for o caso. 
 
16. – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
16.1 – As hipóteses desta Cláusula serão definidas no Contrato, conforme disposto no 
artigo 40, § 2°, III da Lei 8.666/93. 
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17. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
27.1 – As hipóteses desta Cláusula serão definidas no Contrato, conforme disposto no 
artigo 40, § 2°, III da Lei 8.666/93. 
 
18 - DO REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÃO. 
18.1 – As hipóteses desta Cláusula serão definidas no Contrato, conforme disposto no 
artigo 40, § 2°, III da Lei 8.666/93. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
19.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas Atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
19.3 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria Ata da Sessão. 
19.4 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 
e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 
19.5 – O resultado do presente certame e demais atos pertinentes e passíveis de 
divulgação, serão publicados nos mesmos veículos utilizados originalmente. 
19.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais proponentes 
ficarão à disposição para retirada no Departamento de Licitações e Compras, à Rua 
Paissandu nº 444 – Jahu (SP), após assinatura do contrato, pelos licitantes 
vencedores. 
19.7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
19.8 – Integram o presente Edital os Anexos de I a IX. 
 

20 - DO FORO  
20.1 - Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, 
o foro da Comarca de Jahu–SP, como o competente para dirimir as questões 
controversas advindas do cumprimento da presente licitação. 

 
Jahu, 15 de dezembro de 2021 

 

 

 

LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO 
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 
 
 

AMILCAR MARCEL DE SOUZA 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

O objeto do presente Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE 

JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, conforme descrito no 

Termo de Referência. 

A nova contratação justifica-se pela relevância dos serviços prestados à população, onde a 

não prestação poderá acarretar sérios transtornos ao Município. 

Atualmente a Administração Municipal dispõe de uma quantidade inexpressiva e insuficiente 

de mão-de-obra para realizar os trabalhos de coleta de galhos provindos de podas, o que afeta a 

limpeza pública na área urbana, o que pode vir a provocar a insatisfação de seus moradores. 

É sabido que a proteção ambiental só veio a ser exigida com preocupação dos povos em 

tempos recentes e que sua concretização depende, sobretudo, de processos de conscientização e 

educação da sociedade. 

O trabalho da Administração é realizado em consonância com os princípios do 

desenvolvimento sustentável, minimizando os efeitos ambientais negativos, decorrente da geração de 

resíduos e maximizando os benefícios ambientais, sociais e econômicos para o Município. 

Além de uma cidade mais bonita, a limpeza urbana traz reflexos diretos para a saúde pública 

e para a conservação do meio ambiente, resultando em mais qualidade de vida para todos. 

Necessário evidenciar que o Município de Jaú, vem se esforçando para atender as diretrizes 

estabelecidas pela Lei Federal nº 12.305/2010, que instituiu a Políticas Nacional dos Resíduos Sólidos. 

Considerando que os serviços descritos neste Termo de Referência, foram elaborados 

tomando-se por base as disposições constantes na Lei Complementar Municipal nº 460, de 17 de 

dezembro de 2013
1
, caso sobrevenha aprovação da revisão da legislação citada, ocorrerá adequação 

na forma de execução dos serviços prestados e, caso se mostre necessário, das disposições aqui 

contidas. 

No que diz respeito à Visita Técnica “in loco”, o Município de Jaú sugere aos licitantes 

interessados, que será facultativa a vistoria dos locais onde serão executados os serviços, 

examinando as áreas, tomando ciência das características e eventuais dificuldades para a perfeita 

execução dos serviços, posto que não serão aceitas alegações posteriores quando ao 

desconhecimento da situação existente. 

                                                           
1
 

 � 

 
 Lei que instituiu a Política Municipal de Resíduos Sólidos de Jahu e dá outras providências. 
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A vistoria poderá ser agendada na Secretaria de Meio Ambiente, através do telefone (14) 

3621-6989 ou do e-mail: sec.meioambiente@jau.sp.gov.br, no período compreendendo a data de 

publicação do edital até o último dia anterior à data da realização da licitação. O servidor responsável 

pelo agendamento e acompanhamento da visita técnica será o Sr. Giovani Mineti Fabricio. 

  2 DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1– COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços na área 

de limpeza e meio ambiente, o que reflete diretamente na Saúde Pública, para 

ações voltadas para a Eliminação dos focos do mosquito Aedes Aegypti, em sua 

forma larvária e também animais peçonhentos como escorpião com utilização 

do sistema de arrastões, para efetivação deste serviço. 

Tal contratação, se justifica pela relevância dos serviços prestados à 

população, onde se não prestado pode acarretar sérios danos de saúde pública 

como criadouros de escorpiões e animais peçonhentos, proliferação da 

Dengue, além da desorganização do espaço público. 

Desde de dezembro de 2020, este serviço era executado por empresa 

terceirizada com contrato via Secretaria da Saúde para o combate à dengue, no 

entanto o contrato finalizou e subsequente o serviço foi paralisado na cidade. 

No momento, a Secretaria de Mobilidade que está atendendo esta 

demanda com um caminhão pequeno, no entanto sendo insuficiente para 

atender todos os chamados diários que recebemos nesta Secretaria do Meio 

Ambiente que tem sido em média 20 chamadas diárias. 

Desta forma, solicitamos para darmos encaminhamento para a melhoria 

deste serviço público. 

Os serviços e ações efetivas serão realizados nos logradouros públicos, 

retirando todo o material de poda de árvores e jardins, localizados em vias 

públicas, de forma que são 03 (três) homens por caminhão, sendo 06 (seis) 

caminhões e 18 (dezoito) homens. Eles deverão conter no mínimo: 03 (três) pás 

quadradas (linha construção civil), 03 (três) garfos tipo forquilha com dentes para 

galhada, 06 (seis) vassourões e 01 (uma) escada de alumínio elástica com total de 06 

(seis) metros, ficando sobre responsabilidade da contratada o transporte dos 

trabalhadores até os locais de trabalho. 
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Os resíduos acumulados resultantes da coleta de galhos, podas de jardinagem e inservíveis 

deverão ser recolhidos por veículo apropriado para a coleta deste tipo de resíduo sendo de 

responsabilidade da futura CONTRATADA a sua destinação em área municipal a ser informada pela 

Secretaria de Meio ambiente, localizada no máximo num raio de 20 km contados do centro da cidade. 

Os veículos deverão ser utilizados exclusivamente para realização dos serviços contratados, 

devendo estar integralmente à disposição da Prefeitura Municipal de Jahu/SP sendo vedada a 

utilização para outras atividades que não sejam objeto do contrato. 

Deverá ser realizada por dia, no mínimo 02 (duas) viagens por veículo para que seja 

cumprido com eficiência o cronograma de serviços. 

Ficará a cargo da Secretaria do Meio Ambiente fazer o cronograma de 

recolhimentos dos galhos e a demarcação da área a serem trabalhadas, bem 

como o prazo, e supervisão das ações e serviços da empresa a ser 

CONTRATADA. 

Todos os recolhimentos de encargos trabalhistas serão de 

responsabilidade da empresa. 

A empresa ganhadora deverá fornecer a mão de obra para execução do 

serviço. 

A empresa ganhadora, fornecerá os meios de transportes do seu 

pessoal. 

 

QUANTIDADE MÁXIMA 

MÊS 

    

UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

Homem/mês 18 

Auxiliar de serviços gerais, para prestação de 

serviço braçal de limpeza pública em terreno e 

logradouros públicos sujeitos a vetores da 

Dengue e animais peçonhentos como 

escorpião, pelo período de 08 (oito) horas diária 

totalizando 40 (quarenta) horas semanais, de 

acordo com ordem de serviço. Equipado com 

itens de segurança (EPI e EPC), contendo botas 

tipo sete léguas cano alto, luvas de raspa, 

uniforme apropriado, óculos de segurança, etc. 

E equipamentos de trabalho, sendo no mínimo: 

http://www.jau.sp.gov.br/


 

Fls. 
____________ 

 

_____________
__ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Departamento de Licitações 

 

Rua Paissandu nº 444 – Centro – Jahu – SP – 17201-900 www.jau.sp.gov.br 
Telefones: (14) 3602-1718/-1719 

 

 

“ JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO ”                    “ RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL 

03 (três) pás quadradas (linha construção civil), 

03 (três) garfos tipo forquilha com dentes para 

galhada, 06 (seis) vassourões e 01 (uma) 

escada de alumínio elástica com total de 06 

(seis) metros, ficando sobre responsabilidade da 

contratada o transporte dos trabalhadores até 

os locais de trabalho. 

Veículo/mês 06 

Caminhão truck, com carroceria de madeira 

com capacidade mínima de 10 toneladas, com 

motorista, sendo que todos os equipamentos 

deverão estar em boas condições de uso. Toda 

a manutenção e combustível deve ser por conta 

da contratada, sendo quilometragem máxima 

estimada em 100 (cem) quilômetros por dia 

trabalhado. 

 

a) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Executar os serviços deste objeto e atender as demais condições do 

Termo de Referência, cujos documentos passarão a integrar o presente 

contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele fossem transcritos. 

 Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da 

Execução dos serviços deste objeto, cumprindo com todas as obrigações 

sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e securitárias, devendo demonstrar 

mensalmente, a documentação provando estar quites quanto ao pagamento de 

tais obrigações. 

 Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado 

ou indecoroso ou não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Termo de 

Referência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 Responder em todas as esferas pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa 

ou responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou 

causar, por si ou seus empregados, à Administração ou a terceiros. 

 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados. 
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 Arcar com todas as despesas com funcionários, alimentação, encargos trabalhistas, 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos a serem utilizados (seguro, pneu, filtros, óleos 

lubrificantes, graxas, lâmpadas, manutenção de uniformes, equipamentos de trabalho ou 

maquinário e reparos que eventualmente seja ocasionado por operação inadequada e ou falha 

de operação), sob pena de sanções se assim não o fizer. 

 A CONTRATADA se compromete durante toda a execução do contrato, a manter as 

condições de habilitação na licitação, especialmente a existência de profissionais devidamente 

habilitados a executar o objeto do presente contrato. 

 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões de até 25% (Vinte e cinco por cento) do total do serviço contratado, 

de acordo com o artigo 65, II, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 Manter Permanentemente, responsável pela execução dos serviços, desde o início até 

a conclusão do contrato. 

 Fornecer obrigatoriamente, todos os EPIs Necessários à segurança dos trabalhadores, 

assim como os dispositivos de sinalização, necessário a segurança na execução dos serviços. 

 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à prestação de serviços 

objeto registrado e pagar os emolumentos prescrito em lei. 

 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que 

lhe sejam impostas pelas autoridades. 

 Organizar tecnicamente e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 

obrigações assumidas. 

 Não serão aceitos em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações 

contidas no Termo de Referência. 

 Assegurar e facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização e acompanhamento da execução 

dos serviços, informando por ofício no momento da assinatura no contrato o nome do 

responsável técnico pelo serviço, contendo seu e-mail institucional e telefone celular, 

facultando a fiscalização a qualquer hora. 

 Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 Deverá a CONTRATADA em até 3 (três) dias corridos após enviado pelo Departamento 

http://www.jau.sp.gov.br/


 

Fls. 
____________ 

 

_____________
__ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Departamento de Licitações 

 

Rua Paissandu nº 444 – Centro – Jahu – SP – 17201-900 www.jau.sp.gov.br 
Telefones: (14) 3602-1718/-1719 

 

 

“ JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO ”                    “ RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL 

de Licitações, encaminhar por ofício em papel timbrado a mesma a planilha readequada com 

os valores após lance, nos mesmos moldes anteriormente apresentados. 

 Manter seus funcionários sempre uniformizados durante a execução dos serviços. 

 Capacitar seus funcionários ao uso dos equipamentos e ferramentas colocados à sua 

disposição para a execução das tarefas. 

 Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 

Fiscalização na execução dos serviços. 

 Manter junto ao MUNICÍPIO informações atualizadas relativas aos serviços. 

 Fornecer, ao Gestor e Fiscal do contrato número do telefone celular do responsável 

pela coordenação dos serviços, que deverá permanecer ligado enquanto houver serviços em 

execução. 

 Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser 

implantadas através de Ordens de Serviço expedidas pelo MUNICÍPIO. 

 Atender a todas as solicitações feitas pela Secretaria de Meio Ambiente para o 

fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho 

ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos 

estipulados.  

 

b) OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 O Município de Jahu se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições 

ora estipuladas. 

 Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

 Manter a fiscalização necessária para acompanhamento dos serviços, que será feita 

pelo servidor Giovani Mineti Fabricio. 

 O Fiscal do contrato fiscalizará diariamente os serviços que estão sendo prestados, e 

se são prestados em perfeitas condições com o descrito no Termo de Referência. 

 Comunicar a CONTRATADA, através do Gestor do contrato sobre qualquer 

irregularidade a prestação de serviços, por escrito e/ou através do e-mail a ser fornecido pelo 

representante técnico CONTRATADA. As notificações serão arquivadas junto ao Gestor na 

Secretaria de Meio Ambiente. 

 Controlar através de anotações e/ou advertência a perfeita execução diária dos 

serviços a serem contratados, anotando sempre qualquer acontecimento que venha causar 

interrupção nos serviços para fins de apuração do valor mensal a ser pago a CONTRATADA. 
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c) FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias 

após a apresentação da nota fiscal e demais documentos pela CONTRATADA, com as 

indicações dos períodos que compõe as semanas da prestação de serviços 

 O pagamento mensal corresponderá ao serviço efetivamente, medido e atestado pelo 

Gestor do contrato. 

 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da nota fiscal 

devidamente preenchida. 

 

d) CRITÉRIO DE MEDIÇÕES 

 A medição dos serviços de cata-galho será realizada de forma mensal. 

6.7.1 Para conferência da medição cada caminhão deverá possuir 01 (um) GPS. O 

contratado deverá apresentar todo final de mês o relatório detalhado de deslocamento para 

checagem e fiscalização do cumprimento do objeto. 

6.7.2 Deverá haver implementação de ponto eletrônico para controle do pessoal. O 

contratado deverá apresentar mensalmente o relatório detalhado dos funcionários, para fins 

de fiscalização e cumprimento do objeto. 

6.7.3 Para efeito de medição, somente serão pagos os caminhões que efetivamente 

realizarem os serviços e tiverem sidos atestados pelo Fiscal do contrato, podendo ser 

descontados os dias em que não rodarem. 

6.7.4 Obrigatoriamente em cada caminhão deverá ter a quantidade de 03 (três) homens, 

para que os serviços possam ser realizados da forma correta. 

 

e) DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

  A contratação ora em comento terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura do Contrato. 

 O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

nos termos do artigo nº 57 da Lei Federal nº 8.666/93, caso haja interesse do Município e 

comprovada documentalmente a vantajosidade da prorrogação. 

 As prorrogações do prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração de 

Termos de Aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 
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8.666/1993. 

 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, e somente 

poderão ser reajustados após esse período, aplicando-se o índice IGP-M, acumulado no 

período anterior de 12 (doze) meses. 

 

f) DA SANÇÕES 

 – As Sanções serão prevista no Edital de Licitação. 

 

g) DA GARANTIA CONTRATUAL 

 A CONTRATADA deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis após a homologação 

do procedimento licitatório, antes da assinatura do contrato, garantia correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, do valor do futuro contrato, na forma do § 2.º do art. 

56 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

h) GESTOR E FISCAL  

 – O Gestor do Contrato será o Sr. AMILCAR MARCEL DE SOUZA, Secretário de Meio 

Ambiente, portador do CPF nº 276.823.378-18. 

 – O Fiscal do Contrato será o servidor GIOVANI MINETI FABRICIO, GERENTE, 

portador do CPF nº 393.731.418-05. 

 

 

AMILCAR MARCEL DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
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ANEXO I-A 

QUANTITATIVOS GLOBAIS 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 18 Homem/mês 

Auxiliar de serviços gerais, para 
prestação de serviço braçal de 
limpeza pública em terreno e 
logradouros públicos sujeitos a 
vetores da Dengue e animais 
peçonhentos como escorpião, 
pelo período de 08 (oito) horas 
diária totalizando 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com 
ordem de serviço. Equipado com 
itens de segurança (EPI e EPC), 
contendo botas tipo sete léguas 
cano alto, luvas de raspa, 
uniforme apropriado, óculos de 
segurança, etc. E equipamentos 
de trabalho, sendo no mínimo: 03 
(três) pás quadradas (linha 
construção civil), 03 (três) garfos 
tipo forquilha com dentes para 
galhada, 06 (seis) vassourões e 
01 (uma) escada de alumínio 
elástica com total de 06 (seis) 
metros, ficando sobre 
responsabilidade da contratada o 
transporte dos trabalhadores até 
os locais de trabalho. 

2 06  Veículo/mês 

Caminhão truck, com carroceria 
de madeira com capacidade 
mínima de 10 toneladas, com 
motorista, sendo que todos os 
equipamentos deverão estar em 
boas condições de uso. Toda a 
manutenção e combustível deve 
ser por conta da contratada, 
sendo quilometragem máxima 
estimada em 100 (cem) 
quilômetros por dia trabalhado. 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO Nº 5271-PG/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° (nº do CNPJ), neste ato representada 
pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de contratar. 

 

 

Por ser verdade assina o presente 

 

(Cidade) ___ de _____________de______. 

 

 

 

_____________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO II-A  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO PREVIA – ESPECIFICA PARA MICROEMPRESAS (ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

DECLARAÇÃO 

Ao 

MUNICÍPIO DE JAHU 

At. – Sr. Pregoeiro e equipe de apoio 

 

PROCESSO Nº 5271-PG/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 

A (nome da licitante), qualificada como 

Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte) por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNJP sob nº (nº do CNPJ), com sede à (endereço completo), 

nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de 

direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas 

cláusulas do edital em epígrafe, exceto no que diz respeito aos requisitos de 

regularidade fiscal, que serão provados no momento da contratação, nos termos dos 

artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

(Cidade) ___ de _____________de______. 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO II–B 
MODELO DE DECLARAÇÕES – Documentações complementares 

 
AO MUNICÍPIO DE JAHU 

 
PROCESSO Nº 5271-PG/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

 

  (Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° 
(nº do CNPJ), neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 
pauta, sob as penas da Lei: 

Declaramos que a prestação de serviço atenderá as leis ambientais e sanitárias 
aplicáveis, em especial ao previsto na Lei Federal nº 12.305 de 02/08/2010, que 
instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem como a Lei Complementar 
Municipal nº 460 de 2013, que trata da Política Municipal de Limpeza Urbana e 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 

 

Por ser verdade assina o presente. 

 

(Cidade) ___ de _____________de______. 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO II - C 
MODELO DE TERMO DE VISITA TÉCNICA (Facultativo) 

 
AO 
MUNICÍPIO DE JAHU 

 
PROCESSO Nº 5271-PG/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 
GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

 
 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021, 

que a Empresa .................................................................... visitou o local dos serviços, no dia 

........./......./2021. 

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. (a) 

.................................................................... tomou ciência das condições atuais da realização do 

objeto desta licitação não cabendo alegações posteriores. 

OBS.: A não apresentação deste documento implica na aceitação total das condições para realização 

do objeto desta licitação. 

 
 

(local) e data. 
 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 

 
 

__________________________________ 
 NOME: 

Assinatura do representante da Secretaria de Meio Ambiente 
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ANEXO II - D 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE POR NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
 

AO 
MUNICÍPIO DE JAHU 

 
PROCESSO Nº 5271-PG/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 
GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

 

Declaramos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2021, que a Empresa .................................................................... optou por NÃO REALIZAR 

VISITA TÉCNICA, declarando estar ciente das condições atuais da realização do objeto desta 

licitação não cabendo alegações posteriores, aceitando totalmente as condições para realização do 

objeto desta licitação. 

 

 

(local) e data. 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

DECLARAÇÃO  

 

Ao 

MUNICÍPIO DE JAHU 

At. Sr. Pregoeiro e equipe de apoio 

 

PROCESSO Nº 5271-PG/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° (nº do CNPJ), neste ato representada 
pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, 
com esta Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

(cidade) ___ de _____________de______. 

 

______________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

Ao 

MUNICÍPIO DE JAHU  

A/C: Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

PROCESSO Nº 5271-PG/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 

Eu, 
________________________________________, representante legal da Empresa 
_________________________________, interessada em participar no processo 
licitatório acima identificado, da Prefeitura Municipal de Jahu, DECLARO sob penas 
da Lei, que nos termos do Parágrafo 6º do Artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1.989, a mesma encontra-se em situação regular diante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal. 

 

(Cidade) ___ de _____________de______. 

 

 

______________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÃO ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS 

DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR N 123/06 

DECLARAÇÃO 

Ao 
MUNICÍPIO DE JAHU 
At. – Sr. Pregoeiro e equipe de apoio 
 
PROCESSO Nº 5271-PG/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 

A (nome da licitante), qualificada como 

Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte) por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNJP sob nº (nº do CNPJ), com sede à (endereço completo), 

declara para os devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista para o momento da assinatura do contrato e ter 

preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

(Cidade) ___ de _____________de______. 

 

 

 

_______________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº do documento de identidade 
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ANEXO VI 
MINUTA CONTRATUAL 

 
 

CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE 
JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 
 
O MUNICÍPIO DE JAHU, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Rua 
Paissandu nº 444, nesta cidade de Jahu/SP, CEP 17.201-900, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 46.195.079/0001-54, doravante denominado “MUNICÍPIO”, neste ato 
representado pelo Secretário de Economia e Finanças, Sr. LUÍS EDUARDO DE 
FREITAS ARATO, inscrito no CPF sob nº 010.219.898-51, e pelo Secretário de Meio 
Ambiente, Sr. AMILCAR MARCEL DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 276.823.378-
18, e por força da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decretos Municipais 
nº 5.205 de 24 de novembro de 2004 alterado pelo Decreto nº 5247 de 29 de março 
de 2005, Decreto nº 5.866 de 11 de maio de 2009 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7.762, de 06 de 
agosto de 2020, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
PRESENCIAL nº 003/2021, Processo nº 5271-PG/2021, homologado em       de     de 
2021 e publicado na Imprensa do Estado de São Paulo em      de                 de 2021, 
resolve CONTRATAR, a empresa , estabelecida na Rua , n°  – Bairro:  – Cidade:  – ,  
CEP nº , inscrita no CNPJ sob nº , I.E. nº , neste ato representada por seu procurador, 
o Senhor , , , , , portador do RG nº  e do CPF nº . 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALORES 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência que integra este Edital. 
 
 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Vlr. Unit. R$ 
Vlr. mensal 

R$ 
Vlr. Tot (12 
meses) R$ 

1 18 Homem/mês 

Auxiliar de serviços gerais, para 
prestação de serviço braçal de 
limpeza pública em terreno e 
logradouros públicos sujeitos a 
vetores da Dengue e animais 
peçonhentos como escorpião, 
pelo período de 08 (oito) horas 
diária totalizando 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com 
ordem de serviço. Equipado com 
itens de segurança (EPI e EPC), 
contendo botas tipo sete léguas 
cano alto, luvas de raspa, 
uniforme apropriado, óculos de 
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segurança, etc. E equipamentos 
de trabalho, sendo no mínimo: 03 
(três) pás quadradas (linha 
construção civil), 03 (três) garfos 
tipo forquilha com dentes para 
galhada, 06 (seis) vassourões e 
01 (uma) escada de alumínio 
elástica com total de 06 (seis) 
metros, ficando sobre 
responsabilidade da contratada o 
transporte dos trabalhadores até 
os locais de trabalho. 

2 06  Veículo/mês 

Caminhão truck, com carroceria 
de madeira com capacidade 
mínima de 10 toneladas, com 
motorista, sendo que todos os 
equipamentos deverão estar em 
boas condições de uso. Toda a 
manutenção e combustível deve 
ser por conta da contratada, 
sendo quilometragem máxima 
estimada em 100 (cem) 
quilômetros por dia trabalhado. 

   

 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO PARA 12 MESES: R$ XX (XXXXXXXXXXXXXX) 
 
1.2 - A CONTRATADA deverá realizar o serviço em conformidade com os padrões e 
normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do 
mesmo. 
1.3 – O MUNICÍPIO DE JAHU se reserva no direito de recusar o serviço que não 
esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, 
respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, 
tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do MUNICÍPIO. 
1.4 - A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e 
indiretos, incidentes e apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo 
anterior deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO 
2.1 - Antes do início da prestação de serviços, os veículos a serem utilizados deverão 
passar por vistoria do Fiscal do Contrato, a fim de comprovar se os mesmos estão de 
acordo com a descrição do Termo de Referência. Logo após deverá ser emitido 
Termo, assinado pelo Gestor e Fiscal do contrato junto com o representante da 
empresa, ratificando que os descritivos foram atendidos, para só então emitir a 
primeira Ordem de Serviço. 
2.1.1 - Caso os veículos a serem utilizados não estejam em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência (Anexo I) e não seja aprovada pelo Fiscal do 
Contrato, deverá a CONTRATADA realizar as providências indicadas, em até 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de sanções administrativas. 
2.1.2 – Em sendo aprovado pelo fiscal do Contrato os serviços deverão ser iniciados a 
partir da data definida na ordem de serviços. 
2.2 - A Prefeitura reserva-se o direito de solicitar a qualquer momento, alterações nos 
locais de coleta ao seu critério. As possíveis alterações deverão ser informadas à 
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empresa Contratada via endereço eletrônico sec.meioambiente@jau.sp.gov.br e após 
anuência da Contratada, a mesma deverá atender à solicitação em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas. 
2.3 - É atribuição da CONTRATADA executar os serviços de acordo com o 
especificado no Termo de Referência (Anexo I), dando ciência prévia de quaisquer 
alterações e fatos que possam prejudicar a perfeita execução dos serviços.  
2.4 - Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
2.4.1 - Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 
especificações técnicas, superando a fase de fiscalização. 
2.4.2 - Considera-se definitivamente recebido o serviço se, no prazo de 15 (quinze) 
dias, inclusive, após o recebimento provisório, o MUNICÍPIO não houver se 
manifestado quanto à recusa do mesmo. 
2.4.3 - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 
CONTRATADA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha causar ao MUNICÍPIO, 
tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos 
materiais e não possibilitam a certeza absoluta que todo o item fornecido esteja em 
consonância com as normas técnicas oficiais. 
2.5 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 
que mais adotar para perfeita execução Contrato, arcando a CONTRATADA com 
todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO. 
2.6 - O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou 
isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, 
no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará 
pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA 
3.1 - A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta 
e indireta do Município de Jahu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
3.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas previstas nos artigos 86 a 88 da lei Federal nº 8.666/1993, garantindo, sempre, 
o exercício de prévia e ampla defesa, e observadas as seguintes condições: 
3.2.1 - O não cumprimento das obrigações contratuais implicará na retenção dos 
valores devidos à CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital 
e neste CONTRATO, conforme abaixo: 
3.2.1.1 - advertência por escrito. 
3.2.1.2 - multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 
3.2.1.3 - pelo atraso injustificado na prestação de serviços objeto desta licitação: 
3.2.1.3.1 - Até 30 (trinta) dias, multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do Contrato, por dia de atraso. 
3.2.1.3.2 - Superior a 30 (trinta) dias, multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso. 
3.2.2 - Rescisão do CONTRATO, com multa de 10% (dez por cento) do valor do 
CONTRATO, qualquer que seja a causa e a época da rescisão. 
3.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação por até 05 (cinco) anos. 
3.2.4 - Impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, pela 
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prática de quaisquer dos atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n. º 10.520, de 17 
de julho de 2002.  
3.3 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento obedecerá ao disposto na 
Circular SEF nº 01, de 29 de dezembro de 2015. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze), contados da assinatura do 
contrato. 
4.2 – O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, caso haja interesse do 
Município e comprovada documentalmente a vantajosidade da prorrogação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  
5.1 - Para a contratação do fornecimento objeto deste instrumento, foi realizada 
licitação na modalidade de Pregão PRESENCIAL sob o nº 003/2021, cujos atos 
encontram-se no Processo nº 5271-PG/2021. 
5.2 – Fica vinculado o presente instrumento ao edital de licitação, bem como à 
proposta do licitante vencedor, conforme previsto no art. 55, inciso XI da Lei nº 
8.666/93: 
5.2.1 - Edital de licitação do Pregão PRESENCIAL nº 003/2021. 
5.2.2 - Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos do edital de licitação do 
Pregão PRESENCIAL nº 003/2021. 
5.2.3 - A proposta apresentada do Pregão PRESENCIAL nº 003/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  
6.1 - O MUNICÍPIO, por meio dos órgãos interessados, efetuará a fiscalização da 
contratação e fornecimento a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre 
que entender conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos solicitados, bem como comunicar ao MUNICÍPIO quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom cumprimento do presente 
termo. 
6.1.1 - A ação ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da fiscalização 
não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade de executar o fornecimento, 
de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo. 
6.2 - O Gestor do Contrato será o Sr. AMILCAR MARCEL DE SOUZA, Secretário de 
Meio Ambiente, portadora do CPF nº 276.823.378-18, e-mail 
sec.meioambiente@jau.sp.gov.br, telefone (14) 3625-1165 ou 6321-6989. 
6.3 – O Fiscal do Contrato será o servidor GIOVANI MINETI FABRICIO, GERENTE, 
portador do CPF nº 393.731.418-05. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - O pagamento será realizado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente à 
prestação dos serviços, mediante entrega do relatório dos serviços ora efetuados, 
juntamente com Nota Fiscal/Fatura, e acompanhado de atestado do recebimento dos 
serviços assinados pelo gestor e fiscal do contrato. 
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7.2 - Para se habilitar ao pagamento, a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal, com 
o relatório de execução dos serviços, juntamente com os comprovantes de todas as 
suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais.  
7.2.1 - Na contagem do prazo de pagamento, serão considerados dias corridos. 
7.2.2 - Caso ocorra qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente 
solicitada à licitante vencedora, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada a este Município, no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
7.2.3 - Em caso de irregularidades na emissão de documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação. 
7.2.4 - Na hipótese de o dia acordado para o pagamento cair no sábado, domingo ou 
feriado, a efetivação do pagamento se dará no primeiro dia útil após a aludida data. 
7.3– O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.4 – O Município de Jahu não aceita Boletos Bancários como forma de cobrança de 
aquisições prestadas a esta Administração Municipal. 
7.5 - A CONTRATADA deverá apresentar, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente 
à execução do serviço, em cópias autenticadas, os seguintes documentos: 
7.5.1 - Guia de recolhimento das contribuições previdenciárias em favor do INSS. 
7.5.2 - Guia de recolhimento dos depósitos do FGTS. 
7.5.3 - Até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, deverá ainda comprovar os 
pagamentos dos 13º (décimos terceiros) salários ao pessoal utilizado. 
7.5.4 - A cada 12 (doze) meses deverá comprovar a concessão de férias ou efetiva 
formação da provisão para o seu pagamento. 
7.5.5 - Entregar à Administração cópias das guias de recolhimento do ISSQN. 
7.6 - A apresentação dos documentos constantes na cláusula acima, implicará no 
pagamento do mês subsequente a apresentação da documentação. Logo a 
contratada não entregando as guias o pagamento será retido até sanar a 
documentação. 
7.7 - A Secretaria Requisitante desta licitação é a Secretaria de Meio Ambiente e são 
oneradas as seguintes classificações para o ano de 2022:  
2022: R$ 2.113.026,05 
Fichas Classificações Orçamentárias                Apl. Fonte 
 02.17.01-18.541.0008-2002/3390.3978 110.0000 1  
7.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÃO. 
8.1 – O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e com 
base no IPCA, acumulado no período anterior de 12 (doze) meses, ou outro índice 
oficial que venha substituí-lo a critério e interesse da Administração apurado no 
período a contar da data de apresentação das propostas. 
8.2 – A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 
(doze) meses, tendo como referência, o mês de apresentação da proposta pela 
CONTRATADA. 
8.3 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do total de serviço 
contratado, de acordo com o art. 65, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - Executar o serviço de acordo com as especificações técnicas e cumprimento a 
legislação ambiental, sendo-lhes vedado introduzir modificações, especificações 
técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do MUNICÍPIO, 
através da Secretaria de Meio Ambiente. 
9.2 - Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços. 
9.3 - Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, obedecendo 
normas. 
9.4 - Comprovar mensalmente perante a Secretaria de Meio Ambiente o pagamento 
das obrigações decorrentes da legislação trabalhista, da Previdência Social e de 
Seguros, através de documentação hábil. 
9.5 - Submeter-se à fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente. 
9.6 - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
9.7 - Submeter-se às disposições legais em vigor. 
9.8 - Manter-se, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações anteriores e as condições de habilitação e qualificações exigidas no 
contrato, podendo ser fiscalizado a qualquer momento. 
9.9 - Utilizar na execução dos trabalhos as técnicas e equipamentos exigidos nas 
Especificações Técnicas, bem como as Normas Técnicas adequadas (ABNT), 
caderno de encargos ou outros padrões reconhecidos internacionalmente e que 
assegurem qualidade igual ou superior a essas normas. 
9.10 - Cumprir com as exigências da Lei nº 6.514/77, regulamentada pela Portaria nº 
3.214/78, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 CIPA – Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes, NR-6 EPI – Equipamentos de Proteção Individual, NR-7 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, NR-9 PPRA – 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais em todos os seus itens, subitens e 
anexos, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, incentivar e obrigar o 
uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI‟s) para todos os empregados da 
Empresa quando em serviço. 
9.11 - Assumir, às suas expensas, parecer ou laudo técnico de profissional não ligado 
diretamente ao objeto, se forem constatados, pelo fiscal do contrato, problemas que 
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gerem dúvidas quanto à integridade dos serviços, a fim de apurar os dados 
necessários à adequada decisão sobre os serviços afetados. 
9.12 - Obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado de cada contrato, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o limite indicado, de acordo 
com o § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
9.13 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, de todas 
as normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, substituindo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer profissional 
considerado com conduta inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos 
serviços. 
9.14 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus 
profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão 
involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
9.15 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA: 
9.15.1 - Conhecer detalhadamente todas as cláusulas deste Contrato. 
9.15.2 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o 
objeto deste Contrato, de acordo com as especificações determinadas no processo, 
assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos 
equipamentos/ acessórios disponibilizados. 
9.15.3 - Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se 
responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou 
omissões, culposas ou dolosas, que praticar. 
9.16 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento de seus operários 
e materiais para as frentes de serviço. 
9.17 - A CONTRATADA deverá retirar os RSU de segunda à sábado no horário das 
7h às 18 horas, no mínimo. Mesmo nos dias de feriados civis ou religiosos, de forma 
que o serviço não venha a sofrer descontinuidade, podendo excepcionalmente, em 
casos de emergência, haver a prestação de serviços aos domingos ou feriados em 
horários previamente agendados com a Diretoria de Serviços de Coleta. 
9.18 - Informar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o responsável pela operação 
dos serviços com o número do telefone de contrato e e-mail. 
9.19 - Substituir funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do 
serviço, a qual deverá ser realizada dentro de 48 (quarenta e oito) horas. 
9.20 - Encaminhar mensalmente a Secretaria de Meio Ambiente o Certificado de 
Destinação Final – CDF, de acordo com a quantidade de resíduos solícitos destinada. 
9.21 - E declarar que sempre que a equipe de trabalho sofrer alterações deverá a 
CONTRATADA comunicar a CONTRATANTE via requerimento. 
9.22 - Responder em todas as esferas pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, 
culpa ou responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente, provocar ou causar, por si ou seus empregados, à Administração ou a 
terceiros. 
9.23 - Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos 
serviços, informando por ofício no momento da assinatura no contrato o nome do 
responsável técnico pelo serviço, contendo seu e-mail institucional e telefone celular. 
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9.24 - Deverá a CONTRATADA em até 3 (três) corridos dias após o certame, 
encaminhar por oficio em papel timbrado da mesma a planilha readequada com os 
valores após lance, nos mesmos moldes do Modelo de Proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
formações que se fizerem necessários à execução do Contrato. 
10.2 - Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato. 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Contrato. 
10.4 - Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 
10.5 - Indicar, formalmente, o Gestor e o Fiscal para acompanhamento e fiscalização 
da execução contratual. 
10.6 - Encaminhar a liberação dos pagamentos mensais das faturas de prestação dos 
serviços (notas fiscais), com o relatório de medição após a análise e aprovação da 
fiscalização contratual. 
10.7 - Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que 
julgar necessário, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que 
deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória execução dos serviços 
contratados. 
10.8 - É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em 
processo formal, a aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais. 
10.9 - Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente por escrito, quanto ao não cumprimento das cláusulas do 
contrato. 
10.10 - Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
10.11 - Expedir Ordem de Serviços através da Secretaria de Meio Ambiente. 
10.12 - Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que 
julgar necessário, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que 
deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória execução dos serviços 
contratados. 
10.13 - Comunicar a CONTRATADA, através do Gestor do contrato sobre qualquer 
irregularidade a prestação de serviços, por escrito através do e-mail a ser fornecido 
pelo representante técnico da CONTRATADA, as notificações serão arquivadas junto 
ao Gestor na Secretaria de Meio Ambiente. 
10.14 – A CONTRATADA poderá, a qualquer momento e por escrito, exigir a troca do 
veículo ou equipamento que não seja adequado às exigências, sendo que o veículo 
de substituição deve atender a todos os critérios do Termo de Referência. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 – O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos 
motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
11.2 – O CONTRATADO reconhece deste já os direitos do MUNICÍPIO DE JAHU nos 
casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da lei Federal nº 8666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 – A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 
13.1 – Correrão por conta e risco da CONTRATADA todas as despesas e encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
de acordo com artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 – O presente Instrumento Contratual reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02 e Leis Municipais n° 5205/04 e n° 5247/05, sendo 
recebido e aceito pela CONTRATADA todos os direitos inerentes ao Município para a 
rescisão administrativa prevista no artigo 78, do estatuto federal (Lei 8.666/93). 
13.3 – O MUNICÍPIO se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo 
ou solicitar sua substituição. 
13.5 - A critério do Município a Autorização de Fornecimento e ou Nota de Empenho 
poderá ser enviada à CONTRATADA, via fac-símile, nos dias úteis, dentro do horário 
de expediente. 
13.6 - O MUNICÍPIO não se responsabilizará pela execução dos serviços, sem a 
respectiva Autorização de Fornecimento. 
13.7 – O presente Contrato reger-se-á nos termos dos princípios de Direito Público, 
pelo inciso XXI e caput do artigo 37 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 5.205/04 e 5.247/05, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e nos casos 
omissos será aplicado os princípios de Direito Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, 
o foro da Comarca de Jahu–SP, como o competente para dirimir as questões 
suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da 
CONTRATADA. 
 

Jahu, ______ de ________________ de 2021. 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
 
 

LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO  
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 
 
 

AMILCAR MARCEL DE SOUZA  
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 

 
Pela CONTRATADA:  
 
 
 

EMPRESA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE JAHU 

 

Contratante: MUNICIPIO DE JAHU.  

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

Contrato nº (de origem): 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 

INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

PRESENCIAL; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo PRESENCIAL, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo PRESENCIAL, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo PRESENCIAL do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Jahu, _____ de ________________ de 2021. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JORGE IVAN CASSARO  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 827.855.118-91 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO 

Cargo: SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CPF: 010.219.898–51 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO 

Cargo: SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CPF: 010.219.898–51 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome: AMILCAR MARCEL DE SOUZA 

Cargo:  

CPF: 276.823.378-18  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO 

Cargo: SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CPF: 010.219.898–51 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÁLOGO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 

INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO E OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU 

COMPLEMENTAR. 

 

Nome: LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO 

Cargo: SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CPF:  010.219.898-51  

Período de gestão:  Início em 01/01/2021 

 

Nome: AMILCAR MARCEL DE SOUZA 

Cargo: SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 

CPF:  276.823.378-18 

Período de gestão:  Início em 01/01/2021 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 

PRESENCIAL do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada(s). 
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ANEXO VII 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR/FISCAL 

 

PROCESSO Nº 5271-PG/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 

INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

 

Declaro ter amplo conhecimento dos termos e condições contratuais, expedida a cada 
Autorização de Fornecimento, bem como das obrigações da Administração Pública e 
do contratado. 
Declaro ter recebido nesta oportunidade uma cópia do Contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação, termo de referência e/ou projeto 
básico, cópia do convênio, contrato de locação, documentos pertinentes, enfim, cópia 
do instrumento contratual pactuado. 
Declaro que as obrigações assumidas como gestor/fiscal do presente não conflitam 
com minhas responsabilidades funcionais. 
Declaro ter pleno conhecimento da minha competência e atuação como gestor/fiscal 
do presente Contrato, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, me comprometendo a 
representar a autoridade competente o descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, para as providências necessárias. 
Declaro conhecer amplamente os termos e condições pactuadas, identificando as 
obrigações da Administração Pública e da entidade com quem será contratada. 
Declaro ter pleno conhecimento de que a não comunicação de qualquer 
descumprimento ou irregularidade no presente Contrato, à Administração, poderá 
ensejar responsabilização civil, administrativa e criminal a ser apurada através de 
instauração de processo administrativo. 
Como gestor do contrato estou ciente: 
1 – O gestor deverá possuir autonomia, independência fiscalizatória e condições 
saudáveis para a realização da fiscalização. 
2 – Dependendo do tipo de contrato a ser pactuado, recomenda-se que o gestor se 
reúna com o representante da empresa contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato. A figura do representante da 
empresa contratada também deverá ser de conhecimento do gestor, uma vez que, ao 
conhecer o representante da contratada os termos afins do contrato podem ser 
discutidos com amis precisão e interesse para ambas as partes. 
3 – O gestor deverá exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital de 
Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas, convênios, plano de trabalho, 
contratos celebrados, etc. 
4 – O local e as condições para que o objeto da avença seja desempenhado também 
deverão ser fiscalizados. Nos casos de obras e/ou serviços isso poderá representar a 
pontualidade ou o atraso do objeto contratado. Nas Entidades, se o descrito no plano 
de trabalho está sendo cumprido pela entidade. 
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5 – A exigência do cumprimento do contrato pelo gestor deverá ser sempre 
formalizada por escrito e com protocolo, para comprovar sua atuação e também caso 
haja necessidade, instruir eventual processo sancionador. 
6 – Cabe ainda ao gestor recusar o serviço ou fornecimento irregular, não aceitando 
material diverso daquele que se encontra especificado no contrato e seus anexos. 
7 – Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada, e com protocolo, 
para que a Administração possa tomar as providências cabíveis no caso em tela e 
também afastar qualquer responsabilização funcional do gestor em relação a 
Administração. 
8 – Quando houver expressa previsão contratual, a fiscalização deverá abranger 
também a apresentação da contratada de documentos válidos necessários para 
manter a contratação, por exemplo: adimplência das obrigações fiscais e sociais 
trabalhistas, os recolhimentos do FGTS e INSS devidamente liquidados. 
 
Firmo a presente declaração sob as penas da lei. 
 
Jahu, ____ de __________ de 2021. 
 
 

________________________________ 
AMILCAR MARCEL DE SOUZA  

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
GESTOR DO CONTRATO 

 
 

________________________________ 
GIOVANI MINETI FABRICIO  

GERENTE  
FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO VIII  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Ao 
MUNICÍPIO DE JAHU 
 
PROCESSO Nº 5271-PG/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 

INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________ 

TELEFONE: ________________________________________________________ 

E-MAIL: ____________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: ___________________________ 

CPF DO RESPONSÁVEL: _____________________________________________ 

RG DO RESPONSÁVEL: ______________________________________________ 

ESTADO CIVIL: _____________________________________________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: ___________________________________________ 

 

Apresentamos nossa proposta com valor unitário, mensal e global para o período de 
12 (doze) meses, propostos para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, 
DE JARDINAGEM E DE INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
conforme Termo de Referência. 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Vlr. Unit. R$ 
Vlr. mensal 

R$ 
Vlr. Tot (12 
meses) R$ 

1 18 Homem/mês 

Auxiliar de serviços gerais, para 
prestação de serviço braçal de 
limpeza pública em terreno e 
logradouros públicos sujeitos a 
vetores da Dengue e animais 
peçonhentos como escorpião, 
pelo período de 08 (oito) horas 
diária totalizando 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com 
ordem de serviço. Equipado com 
itens de segurança (EPI e EPC), 
contendo botas tipo sete léguas 
cano alto, luvas de raspa, 
uniforme apropriado, óculos de 
segurança, etc. E equipamentos 
de trabalho, sendo no mínimo: 03 
(três) pás quadradas (linha 
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construção civil), 03 (três) garfos 
tipo forquilha com dentes para 
galhada, 06 (seis) vassourões e 
01 (uma) escada de alumínio 
elástica com total de 06 (seis) 
metros, ficando sobre 
responsabilidade da contratada o 
transporte dos trabalhadores até 
os locais de trabalho. 

2 06  Veículo/mês 

Caminhão truck, com carroceria 
de madeira com capacidade 
mínima de 10 toneladas, com 
motorista, sendo que todos os 
equipamentos deverão estar em 
boas condições de uso. Toda a 
manutenção e combustível deve 
ser por conta da contratada, 
sendo quilometragem máxima 
estimada em 100 (cem) 
quilômetros por dia trabalhado. 

   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA 12 MESES: R$ XX (XXXXXXXXXXXXXX) 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que os serviços ofertados atendem 
plenamente o descritivo bem como as normas técnicas pertinentes. 
Declaramos que os preços ofertados correspondem ao do mercado. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Edital). 
Declaramos que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado, bem como tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos. 
Declaramos que a execução será realizada em conformidade com o estabelecido no 
Edital e seus Anexos. 
Declaramos que conhecemos todas as condições do Edital e seus Anexos e 
sujeitamo-nos ao seu fiel cumprimento. 
Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato. 
Declaramos que não tentamos influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação, e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado à administração antes da abertura oficial da 
proposta, tampouco que recebi informações nesse sentido da administração. 

 
(Cidade) _____ de ______________de 2021. 

 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX  

TERMO DE RECEBIMENTO OU RECUSA DO OBJETO LICITADO 

 

PROCESSO Nº 5271-PG/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE GALHOS DE PODAS DE ÁRVORES, DE JARDINAGEM E DE 
INSERVÍVEIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
 

Sim Não 

 

( ) ( ) – O(s) objeto(s) entregue(s) confere(m) com o descritivo exigido. 

 

( )     ( ) – O(s) objeto(s) entregue(s) está(ão) em conformidade com as normas legais. 

 

( ) ( ) – O(s) objeto(s) foi(ram) entregue(s) no prazo estabelecido. 

 

( ) ( ) – O(s) objeto(s) foi(ram) entregue(s) na(s) quantidade(s) requisitada. 

 

 

Declaro que nos termos acima descritos o(s) serviço(s) estão em 
__________________, com o requisitado. 

 

Obs:_______________________________________________________________
_____________________________________________________________________
____________________________________________________________________. 

 

 

Jahu _____ de ______________de 2021. 

 

 

________________________ 

Fiscal do Contrato 
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